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Processo(s) W: 356/98

Procedência:

3DSE BELrZARI'0 CORRÊA

Em: 08 / 06 / 98

DISTRIBUIÇÃO
t

Assunto:

PROJETO DE RESOLUÇÃO

"DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE CCMISSÃO PARLAMENTAR
DE INQUÉRITO E DÁ OUTRAS PREVIDÊCNIAS".

AUTUAÇAO
Aos 08 dias do mês de JUNHO do

ano de mil novecentos e noventa e oito

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. é mais documentos que se

seguem.
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Câmara Múnicipal de Linhares-ES.
Palácio Legislativo "Antenor Eiias"

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Linhares/Espirito Santo.

PROTOOOL Ó

JOSÉ BELiSÁRiO, Vereador com assento nesta Casa
de Leis, vem perante aos nobres Edis apresentar Projeto de Resolução, no
que concerne a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, no
sentido de ser apurado o motivo da paralisação das obras do AEROPORTO
desta cidade, apesar das verbas já terem sido liberadas pelo governo
Federal e estando sob a Administração do Governo do Estado do Espirito
Santo, com parceria do Município de Linhares-ES., sem a continuação das
obras que estão inexplicáveis.

Em assim sendo, requero aos nobres colegas a
aprovação do Projeto de Resolução em anexo, com base no que dispõe o
artigo 42 § 4° do Regimento Interno desta Casa de Leis, para que
possamos trazer a conhecimento público o motivo da paralisação das
obras, principalmente o motivo pelo qual o Município não tomou as
providências cabíveis para o andamento das obras.

Plenário "Joaquim Calmon", aos oito dias do mês de
junho do ano de mil novecentos e noventa e oito.

Vereador

Linhares - Estado do Espirito Santo



GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES - ES

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE RESOLUÇÃO

"DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE
COMISSÃO PARLAMENTAR DE
INQUÉRITO E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Art. 1® - Fica criada a Comissão Parlamentar de inquérito para apurar
irregularidade na paralisação das obras do aeroporto do Município de
Linhares - ES.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua promulgação,
revogando as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon" aos oito dias do mês de junho do ano de mil
novecentos e noventa e oito.

JQSEB

Vereador

Linhares - Estado do Espirito Santo
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Parecer da Comissão de Constituição e Justiça

Projeto de Resolução n° 356/98

"DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE
COMISSÃO PARLAMENTAR DE
INQUÉRITO E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

A Comissão de Constituição de Justiça desta Câmara Municipal de Linhares/ES,
reunida, com a presença de todos os seus membros, com base nas atribuições
organizacionais e regimentais que lhe são próprias, após a análise e apreciação
do Projeto em destaque, cuja ementa tem por objetivo criar Comissão
parlamentar de Inquérito, no sentido de ser apurado o motivo da paralisação das
obras do AEROPORTO desta cidade, é de parecer favorável à sua aprovação,

na forma com que foi apresentado, por ser constitucional tudo de conformidade
com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria da Casa.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon", oito dias do mês de junho do ano de mil,
novecentos e noventa e oito.

Carlos Almeida

Presidente

José Cardia

Relator

Antonio Rodrigues
Membro
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Parecer da Procuradoria

Projeto de Resolução n° 356/98

"  "DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE
COMISSÃO PARLAMENTAR DE

INQUÉRITO E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

O Projeto de Resolução cuja ementa acima transcrevemos, encaminhado a esta

Casa de Leis, pelo Vereador José Belisário, tem como objetivo, criar Comissão

Parlamentar de inquérito, no sentido de ser apurado o motivo da paralisação

das obras do AEROPORTO desta cidade.

A Competência encontra-se prevista na Lei Orgânica do Município de Linhares.

Assim, esta Procuradoria, é de Parecer Favorável a sua aprovação na forma em

que foi apresentado. Salvo melhor reflexão de V.Excelências.

Linhares-ES, 08 de junho Qe 1998.
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George Duarté FrM^ Filho
Procur^oWj'^

Jarbas F. G. G^mé
Procurador

LINHARES - ESTADO DO ESPIRITO SANTO


